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50.000,00
30.000,00

80.000,00......-.

Material de Consumo ••••••••• •NozS
OUtros Serv190a B lnoargoa •••NozS

Total da SUO'lomont"9ão ..... ..1100$

6. DIVISÃO DE EroCAÇXo, SAtrnE E
ASSISi'fNõll SOCIAL

6.7 S. rnoo~ Sal.d.

13.75.4282.046
13.75.4282.046

PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE AGUDOS

!ri.3D _ Esta Lei entrará em vigor na data de
SUA publioB9ão , revogadas as di.POe19õoa em oontrário.

Prefeitura Munioipal de Agudos, O de out\ 1.> 1"0
de 198 9 /

!) ~

y

J.IUST " ~. , L\' ES
Dirctor Adrn i n' a t r-at Ivo

publicada c r-og Ls t.r- ada a data s upra ..

C. G. C. 46' 137.4"410001'7"~ ~~
PRAÇA TlAADENTES, 650 • CAIXA POSTAL, ~7 2 !(

ESTADO DE SÁO PAULO~__~I-- ~t--~~=-=--...
lEI Na Z120 DE 03 DE OUTIJnllO DE 1 8
"SUPIDlENT.l roT.l ES ro ORÇAllEll'Ill VIClElITE 1I.l •
DIRlRTÂlICIA TOTAL DE IICZ$ 80.000,00 (OITENTA
MIL CllUZAIXlS lIOVOS), E n.I. OUTRAS P!IlVIDl!:lICIAS"

3120.01
3132.01

J.rt.2.ll - A. prosente su;plomont89ão será ooberta
oom o r eourso provenient e do Ez:ces8o de Arrecad8Çlão a ee verifioar no ezor
oi010.

O DR. lIEISOlI ASSAD AYtJll, Pr.r.ito 1lun101pal d.
Agudos, EBtado de 5&0 Paulo, no ue e do suas atr1bu19ões loga1a

FAZ SABER, que • câmara Xuniolpa! aprovou e
W aanolona e promulga a seguinte lEI_

Art .lQ - Fioa o Executivo Munioipal autorizado
a suplementar &8 dotações &baixo disoriminadas na importânoia de NCZS
80.000,00 (Oitonta mil oruzo4o. nevee},
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